
INDICAÇÃO N° 308/2026

INDICAMOS A INSTALAÇÃO DE UM SEMÁFORO OU UM REDUTOR DE VELOCIDADE NO CRUZAMENTO DA AVENIDA BRASIL COM A RUA SÃO CONRADO, NO MUNICÍPIO DE SORRISO-MT.

BRENDO BRAGA – Republicanos, e vereadores abaixo assinados com assento nesta Casa, de conformidade com o Art. 115 do Regimento Interno, REQUEREM à Mesa, que este expediente seja encaminhado ao Exmo. Sr. Alei Fernandes, Prefeito Municipal e à Secretaria Municipal de Segurança Pública, Trânsito e Defesa Civil, versando sobre a necessidade da instalação de um semáforo ou um redutor de velocidade no cruzamento da avenida Brasil com a rua São Conrado, no município de Sorriso-MT.

JUSTIFICATIVAS

Considerando que, a presente indicação fundamenta-se na necessidade urgente de elevar os índices de segurança no cruzamento da avenida Brasil com a rua São Conrado. Atualmente, o trecho apresenta um fluxo intenso de veículos e pedestres, registrando-se um histórico preocupante de colisões e situações de 'quase acidente;
Considerando que, a avenida Brasil, por ser uma via de grande fluxo, acaba por estimular o desenvolvimento de velocidades elevadas pelos condutores. Quando essa dinâmica encontra a rua São Conrado, cria-se um ponto de conflito onde a conversão e a travessia tornam-se exercícios de alto risco;
Considerando que, a ausência de um dispositivo de controle de tráfego, seja ele um semáforo para ordenamento de tempos ou um redutor para controle de velocidade, deixa os usuários vulneráveis a colisões laterais e atropelamentos;
Considerando que, a instalação de sinalização semafórica ou de redutores de velocidade no referido cruzamento é uma resposta necessária ao crescimento da frota municipal e à proteção dos cidadãos de Sorriso, que diariamente trafegam ali. Diante da exposição constante ao risco, a intervenção estatal mostra-se urgente para transformar um ponto de conflito em um ambiente de tráfego seguro, ordenado e humanizado, razão pela qual se faz necessária a presente indicação.

Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 28 de abril de 2026.
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